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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPOBii 

Rua Innocencio Dutra de Sant'Anna. 1.239 

Fones: 71-1104 - 71-2232 

CEP 15.690 

- LEI Ng 300  DE 16 DE OUTUBRO DE 1985 -

(Autoriza abertura de um crédito adici-

onal-suplementar e dá outras provid5n-

cias). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAPORi7k - SP, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal 	de 

Indiapor"a' decreta e eu promulgo a 	se- 

guinte lei: 

Artigo lg - Fica o Poder Executivo autorizado,- 
. 

a proceder a abertura de um credito adicional-suplementar, na 

importância de Cr$65.000.000(sessenta e cinco milhões de cru-

zeiros), destinado a suplementaçao das verbas abaixo discrimi-

nadas do orçamento vigente, a saber: 

2.2. Secretaria  

3132. Outros serviços e encargos 

15.Coordenaçao e Manutenção 	  CrS 5.000.000 

3.1. Setor de Administra-ao Execu-'o e Manuten-

ção de Obras e Serviços Urbanos  

3120. Material de Consumo 

29.Coordenaçao e manutenção 	  Cr$ 30.000.000 

3.2. Serviços de Estradas de Rodagem  

3132. Outros serviços e encargos 

41.Coordenaçao e manutenção 	 Cr$ 30.000.000  

Total 	  Cr$ 65.000.000 

Parágrafo tico - O valor do presente credito 

correra por conta do Excesso de Arrecadaçao de Acordo com 
f  

Tendencia do Exercício. 

Artigo 2g - Esta lei entrara em vigor na data' 

de sua publicação, revogadas as disposiçoes contrarias. 

Indiapor 	de outubro de 1985 
, 	( 

25s4e---Cprlos Santana 

PREFEITO MUN CI,PAL 

Registrada, afixad 	 ada pela imprensa 

da região, no jorn-al-NA HORA" 	 e Fernandepolis. 

Ag elli 	cretario 

 

1811 

1.0 


	Page 1

